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INDICAÇÃO  2020 

 INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto a Secretaria competente PARA QUE SEJA FEITO UM ESTUDO 

COM A FINALIDADE DE IMPLANTAR CADEIRÕES NOS LEITOS HOSPITALARES, PARA 

QUE SEJA UTILIZADOS PELOS ACOMPANHANTES DOS INTERNADOS, PRINCIPALMENTE 

NO SETOR DA MATERNIDADE. 

JUSTIFICATIVA 

Conforme pedido dos cidadãos de Indaiatubanos, é de grande importância a satisfação da 

presente indicação, COM A FINALIDADE DE IMPLANTAR CADEIRÕES NOS LEITOS 

HOSPITALARES, PARA QUE SEJA UTILIZADOS PELOS ACOMPANHANTES DOS 

INTERNADOS, PRINCIPALMENTE NO SETOR DA MATERNIDADE. 

 Na atualidade, as altas dos bebes recém nascidos acontecem com o mínimo de 36 

horas, em muitos dos quartos é necessário que a paciente tenha acompanhante para auxiliar as 

mais simples tarefas, como cuidar do bebe, se alimentar, ir ao banheiro, etc. 

 Cada quarto conta com duas vagas ou seja dois acompanhantes, nesse segmento 

seria necessário ter o suporte de dois cadeirões por quarto de uso exclusivo para acompanhantes, 

que muitas das vezes estamos falando de pessoas idosas. 

 Também temos que levar em consideração que a alta de 36 horas na maioria dos 

casos significa duas noites acompanhando, cada leito conta com um cadeirão mais suporte de pé 

e uma cadeira mais suporte de pé. 

 Para o acompanhante que chega primeiro e consegue ocupar o cadeirão o 

acompanhamento na parte da noite fica de forma normal, porém para quem fica com a cadeira a 

situação fica totalmente desumana e sofrida, pois esse tem que passar duas noites sentado sem 

conseguir tirar um descanso sequer. 

 Desta forma pelo princípio da humanidade é necessário que cada leito conte com dois 

cadeirões. 

Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão.       

 Plenário Joab Pucinelli, aos 24 de novembro de 2020. 

Atenciosamente, 
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